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PREFEITURA MUNICIPAL DE BÂRRA OOS COQUEIROS

DECRETO

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA IIUT{ICIPÂL OE BARRÂ DOS COQUEIROS

DECRETO í{UN|CTPAL }i". 670202§

(Dê 05 dê íêvsrêiÍo de 2025)

Nomeia Ocupanle de CaÍgo em Comissáo.

Simbolo Cc-lll, dô Quadro Pêssoal da

PrdêituÍâ Municipal de 8ãrra dos

CoquêiroslsE, ê dá outres pÍovidências

O PREFEIÍO fUallClPAL D€ BÂRR DOS COQUEIROS. Estado ds SeÍgrpe. ne r.,so

de sua6 atibuições legais e eÍn conformidade a Lei Orgánica Municipal e com base na

Lei Coínpl€mênlaÍ no 0Oí/2025, RÉSOLVE

NOMEAR

ÂÍt 1' - GEI-IBO LUIS FR t{çA itÊLl.l, imcrito no CadâstÍo dê Pesoa Fí$ica -

CPF sob no 067.XXX.XXX-93, paÍa exerceÍ o Cargo em Comissão de Oiretor de

Departâmerlto, §lmbo,o Cc-lll, no D€9artãÍnênto de Atendimenlo âo Públic§, da

SectetaÍia Municipal de Assunim Juridicos.

ArL 2'- Estê OecÍêto antÍe êm vigor nâ data de sus publicâção, .etroagindc sÊus

e6o3 a paÍlir dô dia 03 de Íêvêreiro de 2025.

Art. 36 - Rêyoga disposiçÕes êm contráriô

Gabi.êt6 do Prsfêilo 05 Íevereiío de ?025

ÀtRTOlr
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Esta êdição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com-br/se/pÍefeitura/barradoscoqueiros
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